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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4203/21 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE LAZER E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

               A Comissão Permanente de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim comunica que realizará Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, e de 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, bem como no Decreto 

Municipal 1.393/2005, de 08 de abril de 2005, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei Complementar Federal n. 123/2006 e a Lei Municipal nº 

1.582/2020 e suas posteriores modificações. 

              A entrega dos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS será no dia 

08/08/2022, às 13h 30min. no Auditório da Casa da Cultura, localizada na Rua Mozart Serpa 

de Carvalho, nº 190, Centro, Bom Jardim/RJ, CEP.: 28.660.000. 

Regime de Execução: DIRETA, com fornecimento integral. 

Não haverá prazo de tolerância para entrega dos envelopes (habilitação e proposta de 

preços). 

1 – DO OBJETO: 

1.1 – O presente edital destina-se a aquisição de equipamentos FIXOS para sonorização do 

teatro do Galpão Cultural Margaret de Jesus, para viabilizar a execução de peças de teatro, 

música, workshops, etc., com qualidade profissional, conforme especificações no Anexo I – 

Termo de Referência, do presente Edital. 

2 – DINÂMICA DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO CONTRATO 

Vide termo de referência 

3 – PREÇO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

3.1 – O preço total estimado pela administração para a presente contratação é de R$ 56.097,13 

(cinquenta e seis mil, noventa e sete reais e treze centavos), conforme valores constantes no 

item 3.2 do Edital. 

3.2 –– PLANILHA DE CUSTO ESTIMADO 

Nº DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 

QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(EM R$) 

VALOR 

TOTAL 

(EM R$) 

01 

• Mixer Digital Wireless  16 Entradas 

• 8 Entradas Mic/Line (2 Hi-Z Com Amplificador 

Digitech) 

• 4 Entradas Mic Em Xlr E 2 Entradas De Linha 

Em Rca 

• 2 Saídas Bus Master E 4 Buses Auxi. Com Dbx 

Afs2 

• Entrada Usb Para Playback E Gravação 

•Mixer Digital Controlado Via Tablet / Pc / 

Smartphone 

• Roteador Wi-Fi Integrado 

• Compatibilidade Multiplataforma: Ios, Android, 

Windows, Mac Os E Linux. 

• Processamento De Sinal Lendário Harman Da 

UNIDADE 01 17.098,73 17.098,73 
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Dbx, Digitech E Lexicon 

• Analisador De Frequência Em Tempo Real De 

120 Bandas (Rta) Nas Entradas E Saídas. 

• 3 Busses Dedicados De Efeitos Lexicon Fx: 

Reverb, Delay, E Chorus 

• 2 Canais De Entrada De Instrumento/Hi-Z/ 

Com Amplificador Digitech 

• Entrada De Linha Stereo Rca 

• 2 Canais Usb, Media Player Com Mp3, Wav E 

Aiff Playback 

• 2 Saídas De Headphone 1/4rdquo. Com 

Controle De Nível 

• Stereo Balanceado Xlr E 1/4rdquo. Saída 

Principal 

02 

Cabo de microfone tamanho de 5 metros 

Impendância de 56 Ohms 

Liga de Cobre 100 % estanhado OFHC 

Bitola: 2 x 0,30 mm 

Conectores: 

XLR fêmea injetado em COMPOSTO ZAMAC 

(liga de alumínio) 

XLR macho injetado em COMPOSTO 

ZAMAC(liga de Alumínio) 

UNIDADE 05 62,23 311,15 

03 

Cabo de microfone tamanho de 6 metros 

Impendância de 56 Ohms 

Liga de Cobre 100 % estanhado OFHC 

Bitola: 2 x 0,30 mm 

Conectores: 

XLR fêmea injetado em COMPOSTO ZAMAC 

(liga de alumínio) 

XLR macho injetado em COMPOSTO 

ZAMAC(liga de Alumínio) 

UNIDADE 05 68,50 342,50 

04 

Cabo de microfone tamanho de 4 metros 

Impendância de 56 Ohms 

Liga de Cobre 100 % estanhado OFHC 

Bitola: 2 x 0,30 mm 

Conectores: 

XLR fêmea injetado em COMPOSTO ZAMAC 

(liga de alumínio) 

XLR macho injetado em COMPOSTO 

ZAMAC(liga de Alumínio) 

UNIDADE 10 59,60 596,00 

05 

Cabo P10 Stereo / P10 Stereo L  - 5 metros = 

Conector em L em uma das pontas 

Diâmetro externo: 6mm 

 1X0,50mm Flexivel 

 Conectores em metal niquelado c/ mola. 

UNIDADE 06 58,98 353,88 
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06 

Cabo p2 /p10 – 5 metros = Conector em L em 

uma das pontas 

Diâmetro externo: 6mm 

1X0,50mm Flexivel 

 Conectores em metal niquelado c/ mola para 

maior durabilidade. 

UNIDADE 02 51,06 102,12 

07 

Direct box passivo com atenuação de canais de 

entrada selecionável (0 db / – 20dB / -40 dB) e 

“Ground Lift” 

Em “case” de metal robusto com Conector: TRS 

e Conector: XLR, 02 Canais 

Entrada de instrumento : Jack TRS 1/4” de 50K 

desbalanceado 

Saída paralela (link) : Jack TRS 1/4” de 50K 

desbalanceado 

Saída balanceada : XLR 600 Ohms balanceado 

Ground Lift (Aterramento)  Selecionável 

UNIDADE 04 162,67 650,68 

08 

Sub ativo 

Entradas com L/R balanceadas com conectores 

XLR fêmeas; Saídas de linha balanceadas L/R  

conectores XLR machos para ligação de caixas 

ativas externas  

Potenciômetro de ajuste de corte  

controle de volume e LEDs indicadores de clip, 

Signal e 0dB. 

1 Alto Falante de 18” 

Com Volume Master 

Saída Amplificada Para Caixa Passiva 8 Ohms 

(Conexão Speakon) 

Ajuste de Corte do Crossover Variável  

Tecla de Inversão de Fase (PHI)  

Potenciômetro de Ajuste da Fase  

Conectores XLR Macho e Fêmea In/Out Duplos 

(Stereo) 

Chave Seletora do Filtro de Saída (Hi Pass 100 

Hz) XLR Out 

Potência de saída de 600w 

UNIDADE 02 4.710,00 9.420,00 

09 

Kit c/2 microfones s/fio 

Compostos de um Receptor, dois Microfones de 

Mão, um cabo P10 x P10 e uma fonte de energia 

bivolt 

Alcance 20 metros 

Resposta em frequência de áudio: 50 a 15.000 Hz 

Faixa de frequência: UHF 663,5 a 693,5 MHz 

Distorção harmônica total: +/- 5% (1KHz) 

Faixa de volume: +/- 80 dB 

Transmissor de mão 

UNIDADE 02 740,79 1.481,58 
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Nível máximo de entrada: 120 mV 

10 
Roteador 4 antenas Com velocidade de 1167 

Mbp. 
UNIDADE 01 328,85 328,85 

11 

Canhões de led LL-18FL 

LED PAR 18X18W RGBWA+UV 6IN1 (LED 

FULL) (POTENCIA REAL) 

Voltagem: AC90-260V 50Hz / 60Hz 

Ângulo de abertura: 45° 

SOM/AUTOMÁTICO/MASTER-SLAVE/DMX 

DMX: 10CH 

Sistema de Resfriamento: Air Cooler 

Temperatura de Trabalho: 0-45° 

Painel de Controle: Display Digital Led 

Controle Individual Das Cores 

Efeito Strobo 

Corpo em alumínio 

Tamanho Produto: 24x22x22 (sem alças) 

UNIDADE 12 406,65 4.879,80 

12 

Microfone Condenser Microfone super uni-

direcional com chave seletora de 3 estágios Off e 

Tele. 

Compativel com Câmeras DSLRs e filmadoras  

Gravadores externos; 

Tipo de cápsula: Condensador 

Polaridade: Ultra-Cardióide 

Resposta de Frequência: 100~16000Hz. 

Sensibilidade: -44 dB +/- 2 dB para curta 

distância, -23 dB +/- 2 dB para longa distância. 

Impedância de Saída: 1K Ohms para curta 

distância 2,3K Ohms para longa distancia. 

Plug de Saída Microfone: XLR. 

Comprimento do fio de 5m 

UNIDADE 04 1.308,00 5.232,00 

13 

Caixa de som ativa 300 Watts Rms em 4 Ohms 

2 Vias Com 1 Alto Falante de 15” e 1 Driver de 

Titânio 

Impedância Nominal 8 Ohms 

Resposta de Frequência (40Hz a 17Khz ) 

Ângulo de Cobertura (100°h x 40°v) 

Sistema de Ventilação Inteligente (ICS) 

Duplo Circuito Clip Limiter Inteligente (DCL) 

Sistema Auto Ramp de Acionamento (ARP) 

Proteção Térmica Eletrônica (ETP) 

Proteção Contra Curto (SCP) 

Chave Lift/GND 

Saída Amplificada Para Caixa Passiva 8 Ohms 

(Conexão Speakon) 

UNIDADE 02 2.810,60 5.621,20 
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Entrada Paralela LINE / XLR (Macho / Fêmea / 

P10 ¼) 

Fly Para Fixação Horizontal (H Line) 

Suporte Tipo Copo Para Pedestal 

Tensão de Rede 120-220V /  

14 

Maquina de fumaça  com Potência: 1500 W  

110v 

Consumo de fluido: 1 l/h 

Com DMX 

Com controle remoto sem fio 

UNIDADE 01 1.231,33 1.231,33 

15 

Mesa de iluminação  

DMX 512 

384 canais 

Display LED 

12 canais de dimmers 

16 faders deslizantes para controle manual dos 

canais por página (PG1(1/16) - PG2 (17/32)) 

30 bancos de senas 

6 Chases 

Controle por MID 

Controle por SOM 

Voltagem: 90/240v DC9V 500mA 

UNIDADE 01 6.086,93 6.086,93 

16 

Pedestais Ajuste telescópico de altura e haste 

com ajuste de inclinação e distância. 

Altura Mínima: 0,70 mt 

Altura Máxima: 1,60 mt 

UNIDADE 10 132,99 1.329,90 

17 

Pedestal para Microfone modelo Studio (bumbo) 

Para 1 Microfone 

Pés Dobráveis. 

Altura Mínima: 0,56m 

Altura Máxima: 0,88m 

UNIDADE 01 104,33 104,33 

18 

Estante de partitura Regulagem de inclinação em 

2 estágios 

Altura máxima: 1,30 metros 

Duas presilhas para folhas 

Pés de borracha anti-derrapante 

Pintura eletrostática preta 

UNIDADE 05 83,00 415,00 

19 

Extensão filtro de linha 6 tomadas; com 04 

metros. 10A - Tripolar (2P + T); 

•Tensão: Bivolt 127V / 220V; Frequência: 50Hz / 

60Hz; 

•Chave liga / desliga e LED indicador de 

funcionamento;  

•Porta fusível externo 

UNIDADE 05 102,23 511,15 

TOTAL ESTIMADO 56.097,13 
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4 – REAJUSTES DOS PREÇOS 

Vide termo de referência 

5 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1 – Qualquer empresa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do presente pregão, protocolizando pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas, no endereço: Praça Governador Roberto Silveira, 

44, Centro, Bom Jardim - RJ, deste edital, cabendo ao Secretário Municipal de Turismo, 

Cultura, Esporte Lazer e Desenvolvimento Econômico decidir sobre a petição até o prazo de 03 

(três) dias úteis, conforme Portaria Municipal nº 425/17, de 16 de novembro de 2017. 

5.2 – Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

6 – DO CREDENCIAMENTO 

6.1 – A licitante far-se-á apresentar para credenciamento perante a pregoeira por um 

representante, devidamente munido de documento, original de Carteira de Identidade ou 

equivalente, que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por 

sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes exibir o Contrato Social da 

Empresa (autenticado ou original), destacando o seu ramo de atividade compatível com o 

objeto contratual e licitado. 

6.2 – O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da representada. (Carta de Credenciamento – Anexo IV).  

Sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa, deverá apresentar somente 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, ficando neste caso, 

dispensado da Carta de Credenciamento. 

6.3 – A empresa deverá apresentar juntamente com os documentos acima citados a declaração 

conjunta de que Cumpre Rigorosamente o Art. 7º da Constituição Federal, de Enquadramento 

em Pequenos Negócios ou não, de Atendimento aos Requisitos de Habilitação e de Fatos 

Impeditivos, Idoneidade e Não Parentesco, conforme ANEXO III, fora do envelope.   

6.4 – As Sociedades Anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembleia geral ou da 

reunião do Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 

administradores, que deverá evidenciar o devido registro na Junta Comercial pertinente ou a 

publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações. 

6.5 – As empresas que participarem da presente licitação, será permitido apenas (01) um 

representante legal que será o único admitido a intervir em nome da mesma. 

6.6 – É vedado a um mesmo procurador, representante legal ou credenciado representar mais de 

um licitante, sob pena de afastamento das licitantes envolvidas no procedimento licitatório. 

6.7 – A ausência do credenciamento implicará na impossibilidade de formulação de lances após 

a classificação preliminar, bem como a perda do direito de manifestar intenção de recorrer das 

decisões da pregoeira, ficando o representante da licitante impedido de se manifestar durante os 

trabalhos. 

7 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 – As Propostas de Preços serão aceitas em formulário fornecido pelo licitado, ANEXO 

II e deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou manuscrita, com carimbo do 

CNPJ da firma licitante (em todas as folhas) e rubricadas (em todas as folhas), datada e 
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assinada pelo representante legal da licitante e ainda, sem emendas, rasuras, borrões, 

acréscimos ou entrelinhas e deverá estar dentro de envelope indevassável e lacrado no fecho.  

7.1.1 – Na hipótese da Licitante apresentar formulário próprio, este deverá ser idêntico ao 

fornecido pelo Licitado, ser feito com o timbre da Empresa, em 01 (uma) via, datilografada ou 

manuscrita, com carimbo do CNPJ da firma licitante (em todas as folhas) e rubricadas (em 

todas as folhas), datada e assinada pelo representante legal da licitante e ainda, sem emendas, 

rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas e deverá estar dentro de envelope indevassável e 

lacrado no fecho, sendo certo que qualquer divergência entre o formulário próprio e o Edital/ 

Termo referência/ Formulário fornecido pelo licitado, PREVALECERÀ todas as informações 

contidas no edital e anexos, contendo na sua parte externa o título. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/22 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

7.1.2 – Quando da abertura do envelope proposta de preços for verificado que a Empresa 

assinou apenas a última folha, deixando de rubricar as demais, poderá ser sanado durante a 

sessão o erro material pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa ou pelo 

Representante Legal da Empresa, desde que todas as folhas estejam carimbadas e datadas, sem 

emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, sendo certo que deverá constar no 

Credenciamento ou no instrumento público de procuração ou instrumento particular poderes 

para realizar o referido ato. 

7.1.3 – A licitante deverá apresentar a proposta também em meio digital (CD, pendrive ou e-

mail) em formato .xls, conforme modelo fornecido pela Prefeitura Municipal de Bom Jardim – 

RJ no portal www.bomjardim.rj.gov.br. 

7.1.4 – Na hipótese da Licitante ter ofertado preço equivocado, DEVERÁ solicitar o cancelamento do 

item, antes da classificação para posterior fase de lances.  

7.2 – CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

7.2.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento das seguintes 

informações, de forma clara e inequívoca: 

7.2.1.1 – Valor unitário e valor total do item. 

7.2.1.2 – Valor total da proposta. 

7.2.1.3 – Marca 

7.2.1.4 – Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação da 

proposta de preços conforme anexo II do Edital. 

7.2.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.2.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação. 

7.2.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.2.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.2.6 – Não serão aceitas as propostas cujo valor ultrapasse o custo estimado pela 

Administração ou sejam manifestamente inexequíveis. 
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7.2.7 – O preço unitário máximo aceitável é o preço unitário estimado na planilha 

orçamentária. 

7.2.8 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços irrisórios e incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 

7.2.9 – Conforme art. 48, §1º da L8666/93, consideram-se manifestamente inexequíveis, as 

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 

valores:  

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela administração, ou  

b) Valor orçado pela administração.  

7.2.10 – Será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 

modalidades previstas no art. 56, §1º da L. 8.666/93, aos licitantes cujas propostas tenham valor 

inferior a 80% (oitenta por cento) da média aritmética das propostas aptas ou do custo estimado 

pela Administração, o que for menor, com valores calculados na forma do art. 48, §2º da L. 

8.666/93. 

7.2.11 – Sob pena de não exequibilidade da proposta, as propostas enquadradas no item 

antecedente devem ser acompanhadas das planilhas que demonstrem sua exequibilidade 

juntamente aos respectivos documentos. 

7.2.12– Na apresentação da proposta deverão ser observados os seguintes requisitos: 

7.2.12.1 – Atender a todos os itens e condições constantes deste Edital e seus anexos, contendo 

especificações de forma clara e detalhada do objeto a ser executado em conformidade com o 

Anexo I deste Edital. 

7.2.12.2 – Apresentar preço unitário e total de acordo com a Proposta de Preços (Anexo II do 

Edital), preenchida totalmente em todos os seus campos, inclusive Preço unitário, sob pena 

de desclassificação.  

7.2.12.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente no país, todos em algarismos 

arábicos, com no máximo duas casas decimais para os centavos, pelo qual a licitante se propõe 

a fornecer o objeto) 

7.2.12.4 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a Proposta apresentada, seja quanto ao 

preço, forma de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 

originais, salvo a previsão constante no item 7.1.2. 

7.2.12.5 – Serão admitidas no conjunto das propostas quaisquer informações complementares 

que visem esclarecer eventuais omissões e dúvidas pertinentes ao objeto do certame, ou à 

situação do proponente, cujo conteúdo será dirimido pela pregoeira, podendo considerá-las ou 

não, conforme a importância. 

7.2.12.6 – Serão desclassificadas as Propostas elaboradas em desacordo com os termos deste 

Edital. 

8 - HABILITAÇÃO  

8.1 – O envelope contendo a documentação de HABILITAÇÃO deverá ser indevassável, 

lacrado e rubricado no fecho, contendo a sua parte externa o Título.    

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/22 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
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8.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.2.1 – Para a sociedade comercial, a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, em versão consolidada ou com sua última alteração, com a inscrição no 

registro público de empresas mercantis na junta comercial da respectiva sede, junto a 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.2 – Para as empresas individuais, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da junta comercial da respectiva sede; 

8.2.3 – Para as sociedades anônimas, junto ao ato constitutivo deverá ser apresentada a ata da 

assembleia geral ou da reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato 

dos atuais administradores, evidenciando o devido registro na junta comercial pertinente ou a 

publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações. 

8.2.4 – Para as sociedades estrangeiras, junto ao ato constitutivo deverá ser apresentado o 

Decreto de autorização para que se estabeleçam no País e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

8.2.5 – Para as sociedades simples, a inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas 

jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.6 – Para as sucursais, filiais ou agências, a inscrição no registro público de empresas 

mercantis onde opera, com averbação no registro onde tem sede a matriz; 

8.2.7 – Para o microempreendedor individual, em substituição à inscrição no registro público 

de empresas mercantis na junta comercial da respectiva sede, poderá ser apresentado o 

Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI); 

8.2.8 – Para as fundações, junto ao ato constitutivo deverá ser apresentada a Certidão de 

Regularidade expedida pelo Ministério Público do Rio de Janeiro, Promotoria de Justiça das 

Fundações, conforme determina a Resolução Complementar nº 15/2005. 

8.2.9 – Cédula de identidade dos sócios e ou diretores;  

8.2.10 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual e licitado; 

8.3 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

8.3.1 – Comprovante de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ; 

8.3.2 – Certidão de Regularidade com a Previdência Social (INSS); 

8.3.3 – Certidão de Regularidade com o FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal; 

8.3.4 – Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

8.3.5 – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos estaduais; 

8.3.5.1 – Certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado, caso tenha sede no Estado do Rio 

de Janeiro. 

8.3.6 – Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante. 

8.3.7 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos temos da Lei 12.440/2011 – CNDT – Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas. 
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8.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.4.1 – A apresentação da certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do local do 

principal estabelecimento da pessoa jurídica, na forma do art. 3º da L. 11.101/05, não sendo 

causa de inabilitação da licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial 

ou pedido de homologação extrajudicial, caso haja comprovação de que o plano já tenha sido 

aprovado ou homologado pelo juízo competente, quando da entrega da documentação de 

habilitação. 

8.4.2 – Não será exigida a apresentação de balanço patrimonial.  

8.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1 – Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de no mínimo 01 (um) 

atestado de capacidade técnica, em favor da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, assinado por representante legal ou funcionário autorizado, discriminando 

o teor da contratação e os dados da contratada, que comprove que a licitante forneceu bens em 

prazo, características e quantidades compatíveis os descritos no instrumento convocatório e 

seus anexos. 

8.6 – DAS MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.6.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar os documentos de 

regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição, caso seja adjudicatária deste 

certame, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.6.2 – Em se tratando de ser a licitante, Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro 

empreendedor Individual, para utilizar a prerrogativa estabelecida na Lei Complementar n.º 

123/2006, deverá se qualificar como tal, entregando, fora do envelope, a Pregoeira, ainda na 

fase de credenciamento, a declaração conjunta, assinada pelo representante legal da empresa, 

informando que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte ou Micro 

Empreendedor Individual, e de que não se enquadra em nenhum dos casos enumerados no § 4º 

do art. 3º da referida Lei (ANEXO III). 

8.6.3 – A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender aos requisitos exigidos 

pela LC 123/06, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 

previstos no item 8.3 deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que 

for declarada como vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.6.4 – A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

9 – AUTENTICAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

9.1 – A documentação exigida para a habilitação poderá ser apresentada em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão da 

imprensa oficial ou por cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para 

autenticação pela Pregoeira ou Equipe de Apoio. A Autenticidade do documento poderá ainda, 

ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos “sites” dos órgãos 

emitentes dos documentos. 

9.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
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9.3 – Serão inabilitadas as empresas que não satisfizerem as exigências estabelecidas para a     

habilitação.  

9.4 – As firmas já cadastradas na Prefeitura Municipal de Bom jardim não ficam eximidas de 

apresentar dentro do envelope Habilitação todas as documentações exigidas no presente edital. 

9.5 – As Certidões Negativas de Débitos (CND) Apresentadas sem indicação do prazo de 

validade, serão consideradas como válidas por 90 (noventa) dias a contar da data de sua 

expedição. 

9.6 – Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões positivas, que noticiem 

que os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa; 

9.7 – Deve-se atentar ao disposto no §1º do art. 3º da Lei 13.726/2018. 

10 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO:  

10.1 – No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, deverão comparecer as 

licitantes, com a documentação prevista no item 6 e os envelopes PROPOSTA E 

HABILITAÇÃO, apresentados na forma anteriormente definida; 

10.2 – O julgamento do certame será realizado em uma ou mais sessões públicas; sempre com a 

lavratura da respectiva ata circunstanciada, assinada pelas licitantes presentes, pela pregoeira e 

demais membros da equipe de apoio; 

10.3 – Após a fase de credenciamento das licitantes, na forma do disposto no item 6, a 

pregoeira procederá a abertura das propostas de preços, verificando, preliminarmente, a 

conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e 

seus anexos, com a consequente divulgação dos preços ofertados pelas licitante classificadas; 

10.4 – Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM 

10.4.1 – Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço manifestamente 

inexequível. 

10.4.2 – De acordo com a Lei de Licitações artigo 48 Inciso II §1º, alíneas a e b, preços 

manifestadamente inexequíveis são aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.  

10.4.2.1 – Conforme art. 48, §1º da L8666/93, consideram-se manifestamente inexequíveis, as 

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 

valores:  

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela administração, ou  

b) Valor orçado pela administração.  

10.5 – Serão qualificados pela pregoeira, para ingresso na fase de lances o autor da proposta de 

menor preço por item e todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço por item. 

10.6 – Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item antecedente, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

10.7 – Caso duas ou mais propostas escritas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio, 

também, para determinação da ordem de oferta dos lances. 
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10.8 – A pregoeira convidará individualmente as licitantes qualificadas a apresentarem os 

lances verbais, a começar pelo autor da proposta escrita de maior preço, seguido dos demais, 

em ordem decrescente de valor; 

10.9 – A pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como 

o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação aos 

licitantes e expressa menção na ata da Sessão; 

10.10 – Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 

10.11 – A desistência de apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, implicará 

na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último lance 

apresentado pela licitante para efeito de ordenação das propostas; 

10.12 – A desistência dos lances já ofertados sujeitará a licitante às penalidades previstas no 

item 10 (dez) do termo referência. 

10.13 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando,  indagados pela pregoeira, as 

licitantes qualificadas manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances, ou quando 

encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 10.9 do Edital; 

10.14 – Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e preço, caberá 

à Pregoeira decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade, vedada a aceitação de 

propostas cujos preços dos itens sejam superiores aos estimados na Planilha de Quantitativos e 

preços – TERMO REFERÊNCIA. 

10.15 – A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do 

art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, com preços iguais ou até 5 % (cinco por cento) 

superior à proposta de melhor preço, será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 5 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o 

estabelecido no § 3º, art. 45, da Lei Complementar n º 123/06. 

10.15.1 – Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem 10.15, serão convocadas, na ordem classificatória, as remanescentes 

que porventura se enquadrem na hipótese acima, para o exercício do mesmo direito. 

10.15.2 – O disposto no subitem 10.15 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16 – A pregoeira poderá negociar diretamente com a licitante vencedora para que seja 

obtido melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e formalizada(s) em 

ata; 

10.17 – Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, após negociação com a 

pregoeira, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a 

tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, descrita no item 8 

deste Edital, assegurado ao já cadastrado no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 

Serviços da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, o direito de apresentar a documentação 

atualizada e regularizada na própria sessão de apreciação dos documentos; 

10.18 – Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no Edital, a pregoeira 

declarará a licitante vencedora, adjudicando a ela o objeto do certame, caso nenhum licitante 

manifeste a intenção de recorrer; 

10.19 – Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, a pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a 

aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências de Habilitação, até que uma 

licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado, 

quando constatado o desinteresse dos demais licitantes na interposição de recursos; 

10.20 – Na reunião lavrar-se-á ata, em que serão registradas as ocorrências relevantes, e, ao 

final, será assinada pela pregoeira e demais membros de equipe de apoio, bem como pelas 
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licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem como a ausência de licitante 

naquele momento será circunstanciada em ata; 

10.21 – A pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais licitantes até 

a formalização do contrato com a adjudicatória, sendo assegurado o prazo máximo de 150 

(cento e cinquenta) dias corridos para a retirada do mesmo, sob pena de destruição. 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  

11.1 – Ao final da sessão e declarada a licitante vencedora pela pregoeira, qualquer licitante 

poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata 

da síntese das suas razões desde que munido de carta de credenciamento ou procuração com 

poderes específicos para tal. As licitantes poderão interpor recurso no prazo de 3(três) dias 

úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões por igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista 

imediata dos autos; 

11.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor;  

11.3 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

11.4 – A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a 

termo em ata; 

11.5 – O recurso contra decisão da pregoeira terá efeito suspensivo; 

11.6 – Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão ser entregues no 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, localizado em endereço constante no 

presente Edital, no horário das 9:00 às 12:00 horas e 13:00 às 17:00 horas, diariamente, exceto 

aos sábados domingos e feriados; 

11.7 – Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos à pregoeira, que poderá reconsiderar ou 

enviar para a Autoridade Competente, que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, decidirá de forma 

fundamentada; 

11.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório; 

11.9 – Dos atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei no 

8.666/93, caberá: 

I – recurso, dirigido à Autoridade Competente, por intermédio da pregoeira, interposto no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolizado no endereço referido 

no subitem 11.6 deste Edital, nos casos de: 

a) anulação ou revogação da licitação; 

b) rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93; 

c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

II – representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III – pedido de reconsideração de decisão da Autoridade Competente, no caso de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis da intimação do ato. 

11.10 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão 
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deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob 

pena de responsabilidade (§ 4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

11.11 – Interposto, o recurso será aberto prazo aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 

em até 5 (cinco) dias úteis. 

11.12 – A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 11.9, excluindo-se as penas de 

advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação no órgão oficial do 

Município. 

12 – CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

12.1 – Poderão participar do certame as pessoas jurídicas que preencham os requisitos de 

habilitação, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-

financeira constantes no instrumento convocatório. 

12.2 – Não poderão participar do certame as empresas suspensas pela Administração Direta ou 

Indireta do Município de Bom Jardim, bem como aquelas declaradas inidôneas por qualquer 

ente federativo e que não estiverem dentro da legalidade fiscal. 

12.3 – Não poderão participar do certame, direta ou indiretamente: 

12.3.1 – O autor do termo de referência. 

12.3.2 – A empresa, isoladamente ou em consórcio, da qual o autor do termo de referência seja 

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

12.3.3 – Servidor ou dirigente do Setor Requisitante, incluindo os membros da comissão 

permanente de licitação ou a pregoeira e sua equipe de apoio. 

12.3.4 – A empresa cujos sócios sejam parentes, até terceiro grau, de gestores públicos 

(servidores e agentes políticos) envolvidos no processo licitatório, por violação aos princípios 

da administração pública e pela existência de conflito de interesses; 

12.4 – Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do termo de referência, pessoa 

física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelo fornecimento do objeto, incluindo-se os 

fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

12.5 – Poderão participar no certame as empresas reunidas em consórcio, observadas as 

seguintes regras: 

12.5.1 – A apresentação de comprovação do compromisso, público ou particular, da 

constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, explicitando: 

a) a composição e o percentual de participação de cada empresa integrante; 

b) o objetivo da consorciação; 

c) o prazo de duração do consórcio não inferior ao da duração do contrato; 

d) a indicação da empresa líder do consórcio e de poderes expressos para a empresa líder 

se relacionar com a administração, receber citação e responder administrativa e/ou 

judicialmente pelas demais consorciadas, bem como para representar o consórcio em 

todas as fases da presente licitação, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, 

receber e dar quitação, firmar contratos e praticar todos os atos necessários visando à 

perfeita execução do objeto do contrato; 

e) a declaração de responsabilidade solidária das consorciadas pelos atos praticados sob 

consórcio em relação à presente licitação, e ao eventual contrato dela decorrente; 
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f) as obrigações das consorciadas, dentre as quais o de que cada consorciada responderá 

isolada e solidariamente por todas as exigências pertinentes ao objeto da presente 

licitação, até a extinção do contrato dela decorrente; 

g) que o consórcio não terá sua constituição ou composição alterada sem a prévia e 

expressa anuência da contratante; 

h) a designação do representante legal do consórcio.  

12.5.2 – Os documentos da habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 

técnica e qualificação econômica deverão ser apresentados individualmente por cada 

consorciado, admitindo-se para efeitos de qualificação técnica e qualificação econômico-

financeira o somatório dos quantitativos e dos valores de cada consorciado. 

12.5.3 – Caso o consórcio seja o vencedor do certame, fica obrigado a promover, antes da 

assinatura do contrato e da Ata, a constituição e o registro do consórcio na Junta Comercial de 

sua sede. 

12.5.4 – Estarão impedidas de participar as empresas consorciadas através de mais de um 

consórcio ou as empresas consorciadas participar isoladamente. 

13 – PENALIDADES 

Vide termo de referência 

14 – FORMA DE PAGAMENTO 

Vide termo de referência 

15 – CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRATUAL 

Vide termo de referência 

16 – DURAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL  

Vide termo de referência 

17 – GESTOR DO CONTRATO E ATRIBUIÇÕES 

Vide termo de referência 

18 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ATRIBUIÇÕES 

Vide termo de referência 

 

19 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Vide termo de referência 

20 – OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

Vide termo de referência 

21 – PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

Vide termo de referência 

22 – SUBCONTRATAÇÃO 

Vide termo de referência 

23 – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Vide termo de referência 

24 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

24.1 – Os créditos pelos quais as despesas relativas à presente licitação correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentária. 

CONTA PROG. DE TRABALHO NAT. DESPESA 

530 2700.2369500992.021 3390.30.00 

551 2700.2369501101.818 4490.52.00 
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25 – EDITAL  

25.1 – O presente estará disponível aos interessados em participar do certame no Setor de 

Licitações do Município, situada na Praça Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom 

Jardim (2° andar – Comissão Permanente de Licitações e Compras), de segunda-feira a sexta-

feira, das 09h às 12h e das 13h às 17h, na Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, 

Lazer e Desenvolvimento Econômico, situado à Rua Luiz Correa nº5, Centro, Bom Jardim RJ, 

em mesmo horário, e no site do Município, www.bomjardim.rj.gov.br. 

25.2 – A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei 

8.666/93. 

26 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

26.1 – É facultado à pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligência a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documentos ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

26.1.1 – A pregoeira poderá a qualquer momento convocar funcionário competente da 

Prefeitura para esclarecer eventuais dúvidas técnicas relacionadas à especificação dos itens e a 

proposta apresentada pelas empresas. 

26.2 – Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas, não cabendo ao Município de Bom Jardim responsabilidade por qualquer custo, 

independente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.3 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.4 – Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

26.5 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos, desde que não haja 

comunicação diversa por parte da pregoeira. 

26.6 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, iniciando-se os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de 

Bom Jardim. 

26.7 – O desatendimento à exigências formais não essenciais não importará na exclusão do 

licitante, desde que sejam possíveis a exata compreensão da sua proposta e a aferição da sua 

habilitação, durante a realização da sessão pública de pregão. 

26.8 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, em comprometimento da segurança do futuro 

contrato. 

26.9 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.10 – As disposições estabelecidas neste Edital poderão ser alteradas, observadas as 

disposições do Parágrafo 4º dia art. 21 da Lei 8.666/93. 

26.11 – O recebimento dos envelopes não gera nenhum direito para o licitante perante o 

Município. 

26.12 – Fica assegurado da Administração Pública, sem que caiba aos licitantes indenizações: 

a) Adiar a data da abertura da presente licitação, dando disso conhecimento aos interessados, 

com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas; 

b) Revogar e/ou anular no todo ou em parte, a presente licitação, dando disso ciência aos 

interessados. 

26.13 – O foro para dirimir questões será o da Comarca de Bom Jardim, RJ. 
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26.14 – A participação das empresas interessadas nesta licitação implicará no total 

conhecimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, bem como das 

normas legais e regulamentares que regem a matéria, ficando consignado que na hipótese de 

ocorrência de casos omisso, estes serão solucionados à luz das disposições contidas na Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, na Lei Federal nº 10.520 e no Decreto Municipal 

nº 1.393/05, e demais normas pertinentes. 

26.15 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação e eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos, deverão ser encaminhadas para o e-mail: 

licitacao.bomjardim@gmail.com, ou ainda, feitas pessoalmente à Pregoeira, no horário de 9:00 

às 12:00 horas e 13h00min. às 17h00min., na Praça Governador Roberto Silveira nº 44 , 4º 

andar Centro, Bom Jardim- RJ onde poderá ser retirada cópia integral do Edital e seus anexos,  

tel  (22)  2566–2916 ou    2566–2316. 

26.16 – Na hipótese da Licitante interessada em participar da presente licitação encaminhar 

qualquer tipo de correspondência, notadamente sua proposta de preços e documentos para 

habilitação do certame, deverá endereçar os documentos diretamente à sala da Chefia Geral de 

Licitação e Compras, localizada na Praça Governador Roberto Silveira nº 44 , 2º andar, Centro, 

Bom Jardim- RJ, devendo avisar ao setor de licitações e compras acerca da postagem dos 

mesmos, via e-mail, a saber, licitacao.bomjardim@gmail.com , indicando, ainda, o código de 

rastreio da postagem, sendo de total responsabilidade da empresa eventuais extravios e 

recebimento dos documentos pelo setor após a realização do certame. 

27 – ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL 

Os anexos que integram este Edital, como partes inseparáveis, são os seguintes: 

27.1 – Anexo I – Termo Referência 

27.2 – Anexo II – Proposta de Preços 

27.3 – Anexo III – Modelo de Declaração Conjunta 

27.4 – Anexo IV – Carta de Credenciamento 

27.5 – Anexo V – Minuta de Contrato. 

Bom Jardim, 20 de julho de 2022 

 

_______________________________ 

Jackson Vogas de Aguiar  

Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, 

Lazer e Desenvolvimento Econômico 
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          EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL 057/2022 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 – O presente Termo de Referência destina-se a aquisição de equipamentos FIXOS para 

sonorização do teatro do Galpão Cultural Margaret de Jesus, para viabilizar a execução de 

peças de teatro, música, workshops, etc., com qualidade profissional. 

1.2 – DETALHAMENTO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

01 

• Mixer Digital Wireless 16 

Entradas 

• 8 Entradas Mic/Line (2 Hi-Z 

Com Amplificador Digitech) 

• 4 Entradas Mic Em Xlr E 2 

Entradas De Linha Em Rca 

• 2 Saídas Bus Master E 4 Buses 

Auxi. Com Dbx Afs2 

• Entrada Usb Para Playback E 

Gravação 

• Mixer Digital Controlado Via 

Tablet/Pc/Smartphone 

• Roteador Wi-Fi Integrado 

• Compatibilidade 

Multiplataforma: Ios, Android, 

Windows, Mac Os E Linux. 

• Processamento De Sinal 

Lendário Harman Da Dbx, 

Digitech E Lexicon 

• Analisador De Frequência Em 

Tempo Real De 120 Bandas (Rta) 

Nas Entradas E Saídas. 

• 3 Busses Dedicados De Efeitos 

Lexicon Fx: Reverb, Delay, E 

Chorus 

• 2 Canais De Entrada De 

Instrumento/Hi-Z/ Com 

Amplificador Digitech 

• Entrada De Linha Stereo Rca 

• 2 Canais Usb, Media Player 

Com Mp3, Wav E Aiff Playback 

• 2 Saídas De Headphone 

1/4rdquo. Com Controle De Nível 

• Stereo Balanceado Xlr E 

1/4rdquo. Saída Principal 

Não encontrado 

 
UNIDADE 01 

02 

Cabo de microfone tamanho de 5 

metros 

Impendância de 56 Ohms 

Liga de Cobre 100 % estanhado 

OFHC 

Bitola: 2 x 0,30 mm 

Conectores: 

XLR fêmea injetado em 

COMPOSTO ZAMAC (liga de 

Não encontrado 

 
UNIDADE 05 
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alumínio) 

XLR macho injetado em 

COMPOSTO ZAMAC(liga de 

Alumínio) 

03 

Cabo de microfone tamanho de 6 

metros 

Impendância de 56 Ohms 

Liga de Cobre 100 % estanhado 

OFHC 

Bitola: 2 x 0,30 mm 

Conectores: 

XLR fêmea injetado em 

COMPOSTO ZAMAC (liga de 

alumínio) 

XLR macho injetado em 

COMPOSTO ZAMAC(liga de 

Alumínio) 

Não encontrado 

 
UNIDADE 05 

04 

Cabo de microfone tamanho de 4 

metros 

Impendância de 56 Ohms 

Liga de Cobre 100 % estanhado 

OFHC 

Bitola: 2 x 0,30 mm 

Conectores: 

XLR fêmea injetado em 

COMPOSTO ZAMAC (liga de 

alumínio) 

XLR macho injetado em 

COMPOSTO ZAMAC(liga de 

Alumínio) 

Não encontrado 

 
UNIDADE 10 

05 

Cabo P10 Stereo / P10 Stereo L  - 

5 metros = Conector em L em 

uma das pontas 

Diâmetro externo: 6mm 

1X0,50mm Flexivel 

Conectores em metal niquelado c/ 

mola. 

Não encontrado UNIDADE 06 

06 

Cabo p2 /p10 – 5 metros = 

Conector em L em uma das 

pontas 

Diâmetro externo: 6mm 

1X0,50mm Flexivel 

Conectores em metal niquelado c/ 

mola para maior durabilidade. 

Não encontrado UNIDADE 02 

07 

Direct box passivo com atenuação 

de canais de entrada selecionável 

(0 db / – 20dB / -40 dB) e 

“Ground Lift” 

Em “case” de metal robusto com 

Conector: TRS e Conector: XLR, 

02 Canais 

Entrada de instrumento : Jack 

TRS 1/4” de 50K desbalanceado 

Saída paralela (link) : Jack TRS 

1/4” de 50K desbalanceado 

Saída balanceada : XLR 600 

Ohms balanceado 

Ground Lift (Aterramento)  

Não encontrado UNIDADE 04 
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Selecionável 

08 

Sub ativo 

Entradas com L/R balanceadas 

com conectores XLR fêmeas; 

Saídas de linha balanceadas L/R 

conectores XLR machos para 

ligação de caixas ativas externas 

Potenciômetro de ajuste de corte 

controle de volume e LEDs 

indicadores de clip, Signal e 0dB. 

1 Alto Falante de 18” 

Com Volume Master 

Saída Amplificada Para Caixa 

Passiva 8 Ohms (Conexão 

Speakon) 

Ajuste de Corte do Crossover 

Variável 

Tecla de Inversão de Fase (PHI) 

Potenciômetro de Ajuste da Fase 

Conectores XLR Macho e Fêmea 

In/Out Duplos (Stereo) 

Chave Seletora do Filtro de Saída 

(Hi Pass 100 Hz) XLR Out 

Potência de saída de 600w 

Não encontrado UNIDADE 02 

09 

Kit c/2 microfones s/fio 

Compostos de um Receptor, dois 

Microfones de Mão, um cabo P10 

x P10 e uma fonte de energia 

bivolt 

Alcance 20 metros 

Resposta em frequência de áudio: 

50 a 15.000 Hz 

Faixa de frequência: UHF 663,5 a 

693,5 MHz 

Distorção harmônica total: +/- 5% 

(1KHz) 

Faixa de volume: +/- 80 dB 

Transmissor de mão 

Nível máximo de entrada: 120 

mV 

Não encontrado 

 
UNIDADE 02 

10 
Roteador 4 antenas Com 

velocidade de 1167 Mbp. 

Não encontrado 

 
UNIDADE 01 

11 

Canhões de led LL-18FL 

LED PAR 18X18W 

RGBWA+UV 6IN1 (LED FULL) 

(POTENCIA REAL) 

Voltagem: AC90-260V 50Hz / 

60Hz 

Ângulo de abertura: 45° 

SOM/AUTOMÁTICO/MASTER-

SLAVE/DMX 

DMX: 10CH 

Sistema de Resfriamento: Air 

Cooler 

Temperatura de Trabalho: 0-45° 

Painel de Controle: Display 

Digital Led 

Controle Individual Das Cores 

Não encontrado 

 
UNIDADE 12 
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Efeito Strobo 

Corpo em alumínio 

Tamanho Produto: 24x22x22 

(sem alças) 

12 

Microfone Condenser Microfone 

super uni-direcional com chave 

seletora de 3 estágios Off e Tele. 

Compativel com Câmeras DSLRs 

e filmadoras 

Gravadores externos; 

Tipo de cápsula: Condensador 

Polaridade: Ultra-Cardióide 

Resposta de Frequência: 

100~16000Hz. 

Sensibilidade: -44 dB +/- 2 dB 

para curta distância, -23 dB +/- 2 

dB para longa distância. 

Impedância de Saída: 1K Ohms 

para curta distância 2,3K Ohms 

para longa distancia. 

Plug de Saída Microfone: XLR. 

Comprimento do fio de 5m 

Não encontrado 

 
UNIDADE 04 

13 

Caixa de som ativa 300 Watts 

Rms em 4 Ohms 

2 Vias Com 1 Alto Falante de 15” 

e 1 Driver de Titânio 

Impedância Nominal 8 Ohms 

Resposta de Frequência (40Hz a 

17Khz ) 

Ângulo de Cobertura (100°h x 

40°v) 

Sistema de Ventilação Inteligente 

(ICS) 

Duplo Circuito Clip Limiter 

Inteligente (DCL) 

Sistema Auto Ramp de 

Acionamento (ARP) 

Proteção Térmica Eletrônica 

(ETP) 

Proteção Contra Curto (SCP) 

Chave Lift/GND 

Saída Amplificada Para Caixa 

Passiva 8 Ohms (Conexão 

Speakon) 

Entrada Paralela LINE/XLR 

(Macho/Fêmea/P10 ¼) 

Fly Para Fixação Horizontal (H 

Line) 

Suporte Tipo Copo Para Pedestal 

Tensão de Rede 120-220V / 

Não encontrado 

 
UNIDADE 02 

14 

Maquina de fumaça  com 

Potência: 1500 W  110v 

Consumo de fluido: 1 l/h 

Com DMX 

Com controle remoto sem fio 

Não encontrado UNIDADE 01 
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15 

Mesa de iluminação 

DMX 512 

384 canais 

Display LED 

12 canais de dimmers 

16 faders deslizantes para controle 

manual dos canais por página 

(PG1(1/16) - PG2 (17/32)) 

30 bancos de senas 

6 Chases 

Controle por MID 

Controle por SOM 

Voltagem: 90/240v DC9V 

500mA 

Não encontrado 

 
UNIDADE 01 

16 

Pedestais Ajuste telescópico de 

altura e haste com ajuste de 

inclinação e distância. 

Altura Mínima: 0,70 mt 

Altura Máxima: 1,60 mt 

Não encontrado 

 
UNIDADE 10 

17 

Pedestal para Microfone modelo 

Studio (bumbo) Para 1 Microfone 

Pés Dobráveis. 

Altura Mínima: 0,56m 

Altura Máxima: 0,88m 

Não encontrado 

 
UNIDADE 01 

18 

Estante de partitura Regulagem de 

inclinação em 2 estágios 

Altura máxima: 1,30 metros 

Duas presilhas para folhas 

Pés de borracha anti-derrapante 

Pintura eletrostática preta 

Não encontrado 

 
UNIDADE 05 

19 

Extensão filtro de linha 6 

tomadas; com 04 metros. 10A - 

Tripolar (2P + T); 

•Tensão: Bivolt 127V / 220V; 

Frequência: 50Hz / 60Hz; 

•Chave liga / desliga e LED 

indicador de funcionamento; 

•Porta fusível externo 

Não encontrado 

 
UNIDADE 05 

1.3 – SITUAÇÃO QUE ORIGINA A DEMANDA 

O Galpão Cultural Margaret de Jesus abriga um teatro com capacidade para 126 pessoas 

sentadas. Em sua inauguração, no ano de 2011, foi contemplado com equipamentos sonoros e 

de iluminação cênica. Porém, com o passar dos anos, esses equipamentos foram sendo 

deteriorados e se tornaram ultrapassados em tecnologia e insuficientes para a demanda de 

eventos para o qual vêm sendo utilizado. Em se tratando de um teatro que é comumente 

utilizado pelo cidadão e pela municipalidade para diversos eventos e, atualmente, o único 

disponível para tal, se faz necessária a aquisição de equipamentos sonoros e de iluminação 

cênica profissionais e demais acessórios em perfeitas condições de uso e qualidade. 

1.4 – ESTUDOS TÉCNICOS QUE EMBASAM A SOLUÇÃO 

Apesar de não terem sido elaborados estudos técnicos preliminares, a aquisição de 

equipamentos e acessórios novos torna-se mais eficaz na relação custo/benefício em 

comparação com os custos de manutenção de equipamentos usados que, além de estarem 

ultrapassados tecnologicamente não oferecem mais a qualidade pretendida. O conserto de uma 

mesa de iluminação usada, por exemplo, é mais oneroso do que a aquisição de uma nova, em 

virtude da tecnologia atual de fabricação, quase sempre oferecendo melhor qualidade final. O 

mesmo ocorre com mesa de sonorização, onde as atuais são providas de recursos tecnológicos 
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que as antigas não possuem e que é hoje exigência da demanda atual de mercado. Os acessórios 

então são mais do que necessários, principalmente por serem compatíveis com os novos 

equipamentos. 

1.5 – JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE DE DEMANDA 

Por serem equipamentos com finalidade de instalação fixa, propusemos o mínimo necessário, 

se limitando na maioria dos equipamentos mais complexos, a uma ou duas unidades apenas. Os 

acessórios também foram propostos com base suficiente para atender médios eventos, como 

por exemplo, cabos e pedestais de microfone. 

1.6 – JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO 

Tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação dos licitantes, sem prejuízos ou 

perda da economia, fez-se a opção pelo PARCELAMENTO, com o julgamento pelo MENOR 

PRÇEO POR ITEM. 

2 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 – A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento 

convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa execução do objeto e, ainda: 

2.1.1 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo e prazo de garantia. 

2.1.2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

2.1.3 – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 15 dias úteis o objeto com 

avarias ou defeitos; 

2.1.4 – Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

2.1.5 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.1.6 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

2.1.7 – Comunicar à Administração sobre qualquer alteração no endereço, conta bancária ou 

outros dados necessários para recebimento de correspondência, enquanto perdurar os efeitos da 

contratação; 

2.1.8 – Receber as comunicações da Administração e respondê-las ou atendê-las nos prazos 

específicos constantes da comunicação; 

2.1.9 – Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do objeto, tais como 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, transporte, depósito e entrega dos objetos. 

2.1.10 – Enviar os manuais de instalação dos produtos; 

2.1.11 – Apresentar, no momento da assinatura do contrato, caso seja Fundação, junto ao ato 

constitutivo, Certidão de Regularidade expedida pelo Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro, Promotoria de Justiça das Fundações, conforme determina a Resolução Complementar 

nº 15/2005; 

2.1.12 – Exigir que seus funcionários, no ato de entrega, estejam utilizando equipamento de 

proteção individual contra a Covid-19.  

3 – OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1 – A Administração está sujeita às seguintes obrigações: 
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3.1.1 – Emitir a ordem de fornecimento e receber o objeto no prazo e condições estabelecidas 

no instrumento convocatório e seus anexos; 

3.1.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do instrumento convocatório e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

3.1.3 – Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

3.1.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão ou servidor especialmente designado para tanto, aplicando sanções administrativas 

em caso de descumprimento das obrigações sem justificativa; 

3.1.5 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos; 

3.2 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

4 – DINÂMICA DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO CONTRATO 

4.1 – A Administração emitirá por escrito ordem de fornecimento, com a quantidade e 

identificação dos bens que serão fornecidos, o local de fornecimento, o prazo máximo para a 

entrega, a identificação e assinatura do gestor responsável pela emissão da ordem e a 

identificação da pessoa jurídica a que se destina a ordem. 

4.2 – Os bens a serem adquiridos serão fornecidos em remessa única, em prazo máximo de 15 

dias úteis após o recebimento da ordem de fornecimento, no seguinte endereço: Rua Luiz 

Correa nº 5, Centro, Bom Jardim – RJ.  

4.3 – O prazo para conclusão do fornecimento dos bens requisitados poderá ser prorrogado, 

mantidas as demais condições da contratação e assegurada a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no §1º do art. 57 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

4.4 – Os bens serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no instrumento convocatório, em seus anexos ou na proposta. 

4.5 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no instrumento convocatório, em seus anexos ou na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 15 dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.6 – Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado ou ateste das notas fiscais. 

4.7 – Caso a verificação de conformidade não seja procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.8 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.9 – A execução do contrato reputa-se concluída quando as obrigações da Administração e da 

CONTRATADA forem integralmente cumpridos, após o recebimento definitivo de todos os 

bens objeto desta contratação, decorridos os prazos de garantia legal e contratual, e realizado o 

respectivo pagamento. 
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5 – PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

5.1 – Todas as comunicações entre a Administração e a CONTRATADA serão feitas por 

escrito, preferencialmente por meio eletrônico. 

5.2 – A CONTRATADA, ao apresentar sua proposta comercial, deverá informar seu endereço 

para correio eletrônico, ou caso não disponha, o seu endereço comercial para recebimento das 

comunicações. 

5.3 – Presumem-se válidas as intimações e comunicações dirigidas aos endereços informados 

pela CONTRATADA, incluindo as comunicações por meios eletrônicos, ainda que não 

recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver 

sido devidamente comunicada à Administração, fluindo os prazos a partir da juntada do 

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço. 

5.4 – Fica facultado à Administração comunicar à Contratada, por meio de publicação em 

órgão da imprensa oficial, caso os métodos usuais não sejam efetivos, sem prejuízo do previsto 

no item 5.3. 

6 – GESTOR DO CONTRATO E ATRIBUIÇÕES 

6.1 – O gestor do contrato é o Sr. JACKSON VOGAS DE AGUIAR, Secretário de Turismo, 

Matrícula nº 41/6593:  

6.2 – Compete ao gestor do contrato: 

6.2.1 – Emitir a ordem de fornecimento; 

6.2.2 – Solicitar à fiscalização do contrato que inicie os procedimentos de acompanhamento e 

fiscalização; 

6.2.3 – Encaminhar comunicações à CONTRATADA ou fornecer meios para que a fiscalização 

se comunique com a CONTRATADA; 

6.2.4 – Solicitar a aplicação de sanções por descumprimento contratual; 

6.2.5 – Requerer ajustes, aditivos, suspensões, prorrogações ou supressões ao contrato, na 

forma da legislação; 

6.2.6 – Solicitar a rescisão do contrato, nas hipóteses do instrumento convocatório e da 

legislação aplicável; 

6.2.7 - Tomar demais medidas necessárias para a regularização de faltas ou eventuais 

problemas relacionados à execução do contrato. 

6.2.8 – Solicitar ao Fiscal de Contrato o envio de relatórios relativos à fiscalização de contrato. 

7 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ATRIBUIÇÕES 

7.1 – Serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato os seguintes 

servidores: 

- Tomás Augusto de Castro Pires, Matrícula nº 41/6955, CPF 140.096.007-05. 

- Gabriel Serrado Ferreira, Matrícula nº 41/7050, CPF nº 095.758.177-70 

7.2 – Compete à fiscalização do contrato: 

7.2.1 – Realizar os procedimentos de acompanhamento da execução do contrato; 

7.2.2 – Apresentar-se pessoalmente no local, data e horário para o recebimento dos objetos. 

7.2.3 – Apurar ouvidorias, reclamações ou denúncias relativas à execução do contrato, 

inclusive anônimas; 

7.2.4 – Receber e analisar os documentos emitidos pela CONTRATADA que são exigidos no 

instrumento convocatório e seus anexos; 
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7.2.5 – Elaborar o registro próprio e emitir termo circunstanciando, recibos e demais 

instrumentos de fiscalização, anotando todas as ocorrências da execução do contrato; 

7.2.6 – Verificar a quantidade, qualidade e conformidade dos bens fornecidos; 

7.2.7 – Recusar os bens entregues em desacordo com o instrumento convocatório e seus 

anexos, exigindo sua substituição no prazo disposto no instrumento convocatório e seus 

anexos; 

7.2.8 – Atestar o recebimento definitivo dos objetos entregues em acordo com o instrumento 

convocatório e seus anexos. 

7.2.9 – Encaminhar relatório relativo à fiscalização do contrato ao Gestor do Contrato, 

contendo informações relevantes quanto à fiscalização e execução do instrumento contratual. 

8 – FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 – O CONTRATANTE terá: 

8.1.1 – O prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data do recebimento definitivo dos 

bens, para realizar o pagamento, nos casos de bens recebidos cujo valor não ultrapasse 

R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), na forma do art. 5º, §3º da Lei Federal nº 

8666/93, vedando-se o parcelamento de faturamento, solicitações de cobrança, ordens de 

pagamento que caracterizem a inobservância da ordem cronológica estabelecida no dispositivo 

citado. 

8.1.2 – O prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento definitivo dos 

bens, para realizar o pagamento, nas demais hipóteses. 

8.2 – Os documentos fiscais serão emitidos em nome do MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – 

RJ, CNPJ nº 28.561.041/0001-76 situado na Praça Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro, 

Bom Jardim - RJ, CEP 28660-000.  

8.3 – Junto aos documentos fiscais, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos de 

habilitação e regularidade fiscal e trabalhista com validade atualizada exigidas no instrumento 

convocatório e seus anexos. 

8.4 – Após a juntada da prova de recebimento definitivo, a Administração incluirá o crédito da 

CONTRATADA na respectiva fila de pagamento, a fim de garantir o pagamento em obediência 

à estrita ordem cronológica das datas de exigibilidade dos créditos. 

8.5 – A ordem de pagamento poderá ser alterada por despacho fundamentado da autoridade 

superior, nas hipóteses de: 

8.5.1 – Haver suspensão do pagamento do crédito; 

8.5.2 – Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

8.5.3 – Haver seguros veiculares e imobiliários; 

8.5.4 – Evitar fundada ameaça de interrupção dos serviços essenciais da Administração ou para 

restaurá-los; 

8.5.5 – Cumprimento de ordem judicial ou decisão de Tribunal de Contas; 

8.5.6 – Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial 

ou dissolução da empresa contratada; 

8.5.7 – Ocorrência de casos fortuitos ou força maior; 

8.5.8 – Créditos decorrentes de empréstimos e financiamentos bancários; 

8.5.9 – Outros motivos de relevante interesse público, devidamente comprovados e motivados. 
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8.6 – O pagamento será suspenso, por meio de decisão motivada dos servidores competentes, 

em caso de constada irregularidade na documentação da CONTRATADA ou irregularidade 

durante o processo de liquidação. 

8.7 – O pagamento será feito em depósito em conta corrente informada pela CONTRATADA, 

em parcela única, na forma da legislação vigente.  

8.8 – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 

fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPC-A e 

juros moratórios de 0,5% ao mês. 

8.9 – A compensação financeira será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM 

= N x V x I, onde EM é o encargo moratório devido, N é o número de dias atrasados do 

pagamento, V é o valor que deveria ser pago, e I é o índice de compensação, com valor de 

0,00016438. 

8.10 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando prejuízo econômico extraordinário e 

extracontratual, para restabelecer a relação que os contratantes pactuaram inicialmente entre os 

encargos da CONTRATADA e a Administração para o justo pagamento, a recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro deverá ser expressamente solicitada, justificada e devidamente 

comprovada pela CONTRATADA. 

8.11 – É vedado à CONTRATADA a cessão de crédito para instituições financeiras decorrentes 

dos pagamentos futuros dispostos no instrumento convocatório e seus anexos, ressalvada a 

hipótese do art. 46 da Lei Complementar nº 123/06. 

9– REAJUSTES DOS PREÇOS 

9.1 – Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

9.2 – Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPC-A 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

9.5 – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

9.6 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.7 – O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

10– PENALIDADES 

10.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, bem como pela inobservância das regras 

estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, a CONTRATADA ficará sujeita aos 

termos do disposto nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo-lhe aplicada, 

garantidas a prévia defesa, as seguintes penalidades: 

10.1.1 – Advertência; 

10.1.2 – Multa(s); 



 

[28] 

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                     Prefeitura Municipal de Bom Jardim 
                      

Processo nº 4203/2021 

 

Fls. ________ 

10.1.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2 – São infrações leves as condutas que caracterizam inexecução parcial do contrato, mas 

sem prejuízo à Administração, em especial: 

10.2.1 – Não fornecer os bens conforme as especificidades indicadas no instrumento 

convocatório e seus anexos, corrigindo em tempo hábil o fornecimento; 

10.2.2 – Não observar as cláusulas contratuais referentes às obrigações, quando não importar 

em conduta mais grave; 

10.2.3 – Deixar de adotar as medidas necessárias para adequar o fornecimento às 

especificidades indicadas no instrumento convocatório e seus anexos; 

10.2.4 – Deixar de apresentar imotivadamente qualquer documento, relatório, informação, 

relativo à execução do contrato ou ao qual está obrigado pela legislação; 

10.2.5 – Apresentar intempestivamente os documentos que comprovem a manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de licitação. 

10.3 – São infrações médias as condutas que caracterizam inexecução parcial do contrato, em 

especial: 

10.3.1 – Reincidir em conduta ou omissão que ensejou a aplicação anterior de advertência; 

10.3.2 – Atrasar o fornecimento ou a substituição dos bens; 

10.3.3 – Não completar, de forma parcial, o fornecimento dos bens; 

10.4 – São infrações graves as condutas que caracterizam inexecução parcial ou total do 

contrato, em especial: 

10.4.1 – Recusar-se o adjudicatário, sem a devida justificativa, a assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 

10.4.2 – Atrasar o fornecimento dos bens em prazo superior a 15 dias úteis. 

10.4.3 – Atrasar reiteradamente o fornecimento ou substituição dos bens. 

10.5 – São infrações gravíssimas as condutas que induzam a Administração a erro ou que 

causem prejuízo ao erário, em especial: 

10.5.1 – Apresentar documentação falsa; 

10.5.2 – Simular, fraudar ou não iniciar a execução do contrato; 

10.5.3 – Praticar atos ilícitos visando frustrar os objetivos da contratação; 

10.5.4 – Cometer fraude fiscal; 

10.5.5 – Comportar-se de modo inidôneo; 

10.5.6 – Não mantiver sua proposta; 

10.3.7 – Não recolher os tributos, contribuições previdenciárias e demais obrigações legais, 

incluindo o FGTS, quando cabível; 

10.6 – Será aplicada a penalidade de advertência às condutas que caracterizam infrações leves 

que importarem em inexecução parcial do contrato, bem como a inobservância das regras 

estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos. 

10.7 – Será aplicada a penalidade de multa às condutas que caracterizam infração média, grave 

ou gravíssima que importarem em inexecução parcial ou total do contrato, bem como a 
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inobservância das regras estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, observada 

as seguintes gradações:  

10.7.1 – Para as infrações médias, o valor da multa será arbitrado entre 1 a 5 UNIFBJ; 

10.7.2 – Para as infrações graves, o valor da multa será arbitrado entre 6 a 15 UNIFBJ; 

10.7.3 – Para as infrações gravíssimas, o valor da multa será arbitrado entre 16 a 50 UNIFBJ. 

10.8 – Será aplicada a penalidade de suspensão temporária, cumulativamente com a penalidade 

de multa, quando a CONTRATADA, mesmo após a aplicação reiterada de multa, se recusar a 

adotar as medidas necessárias para adequar o fornecimento às especificidades indicadas no 

instrumento convocatório e seus anexos, por até 02 (dois) anos. 

10.9 – Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade, cumulativamente com a 

penalidade de multa, quando a CONTRATADA cometer infração gravíssima com dolo, má-fé 

ou em conluio com servidores públicos ou outras licitantes. 

10.10 – A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Municipal produz efeitos apenas para o Município de Bom 

Jardim - RJ. 

10.11 – A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública produz efeito em todo o território nacional. 

10.12 – Para assegurar os efeitos da declaração de inidoneidade e da suspensão temporária, a 

Administração incluirá as empresas sancionadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas - CEIS, até a reabilitação da empresa sancionada. 

10.13 – A reabilitação da declaração de inidoneidade será concedida quando a empresa ou 

profissional penalizado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos de sua aplicação. 

10.14 – Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando o licitante vencedor não 

manter a sua proposta no respectivo prazo de validade; ou ainda quando o adjudicatário se 

recusar a assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, esta poderá convocar os licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, para substituir o licitante faltoso. 

10.15 – As penalidades de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, dispostas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 

poderão ser aplicados aos profissionais ou às empresas que praticarem os ilícitos previstos nos 

incisos do art. 88 do mesmo diploma legal, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa. 

10.16 – Serão utilizadas, para conversão dos valores das multas em moeda corrente, os valores 

atuais da unidade fiscal de referência de Bom Jardim – UNIFBJ, na forma do art. 439 do 

Código Tributário Municipal (LCM nº 218/2016), equivalente a 44,27 (quarenta e quatro 

inteiros e vinte e sete centésimos) de UFIR-RJ. 

10.17 – As multas aplicadas deverão ser recolhidas em favor do Município no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

10.18 – As multas aplicadas e não recolhidas no prazo do instrumento convocatório serão 

inscritas em dívida ativa e executadas judicialmente conforme o disposto na Lei Federal nº 

6.830/80 e na legislação tributária vigente, acrescida dos encargos correspondentes. 

10.19 – As penalidades só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
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11– CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRATUAL 

11.1 – Uma vez homologado o resultado da licitação, a licitante vencedora será convocada para 

assinar e retirar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sendo cientificada de que sua 

omissão ensejará decaimento do direito à contratação, sem prejuízo à aplicação das penalidades 

dispostas no instrumento convocatório e seus anexos. 

11.2 – Alternativamente ao comparecimento perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

contrato, a licitante vencedora poderá enviar o termo de contrato ou aceite assinado mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio eletrônico com a 

respectiva assinatura digital, cujo marco do cumprimento será contado a partir da data de 

postagem. 

11.3 – O aceite de nota de empenho ou instrumento equivalente, emitida à licitante vencedora, 

implica no reconhecimento que: 

11.3.1 – A nota ou instrumento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

11.3.2 – A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no instrumento 

convocatório e seus anexos. 

11.4 – O prazo para assinar, aceitar ou retirar o termo de contrato ou instrumento equivalente 

será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que solicitado pela parte durante o seu transcurso e tenha 

ocorrido fato justificado aceito pela Administração. 

11.5 – Como requisito para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter as 

mesmas condições de habilitação consignadas no instrumento convocatório e seus anexos. 

12 – DURAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 – O contrato terá início a partir de sua assinatura com duração até a data de 31/12/2022, 

com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua 

prorrogação.  

12.2 – O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, após a devida 

justificativa, obrigando a CONTRATADA a aceitar seus termos e resguardado o equilíbrio 

econômico-financeiro, nas seguintes hipóteses: 

12.2.1 – Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos 

objetivos da Administração; 

12.2.2 – Quando houver modificação do valor contratual em razão de acréscimos ou supressão 

quantitativa dos bens a serem fornecidos, limitados à 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

12.3 – O contrato poderá ser alterado por comum acordo das partes, após justificativa da 

Administração, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 – Quando conveniente a substituição de garantia de execução; 

12.3.2 – Quando necessária a modificação da forma de fornecimento ou da dinâmica de 

execução do contrato, em razão da verificação técnica de inaplicabilidade dos termos 

contratuais originais; 

12.3.3 – Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, sendo vedada a antecipação 

do pagamento sem a correspondente contraprestação do fornecimento; 

12.3.4 – Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração , objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, quando sobrevirem fatos 



 

[31] 

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                     Prefeitura Municipal de Bom Jardim 
                      

Processo nº 4203/2021 

 

Fls. ________ 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 

12.3.5 – Quando necessária a supressão de bens a serem fornecidos em proporção superior à 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.4 – Havendo alteração unilateral, a Administração restabelecerá, por aditamento, o 

equilíbrio financeiro-econômico inicial. 

12.5 – A Administração poderá, após a devida justificativa, ordenar por escrito a suspensão do 

contrato pelo prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, incluindo neste limite eventuais 

prorrogações de suspensão ou novos pedidos de suspensão. 

12.6 – O reinício da execução do contrato, após a suspensão, será realizado após ordem da 

Administração, nos moldes adotados para a execução do objeto. 

12.7 – O contrato será extinto após a conclusão de sua execução, por rescisão determinada por 

ato unilateral da Administração, por rescisão administrativa consensual ou por rescisão judicial. 

12.8 – São hipóteses de rescisão determinada por ato unilateral da Administração: 

12.8.1 – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.8.2 – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

12.8.3 – A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 

12.8.4 – O atraso injustificado no início do fornecimento; 

12.8.5 – A paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

12.8.6 – A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no instrumento convocatórios e seus anexos; 

12.8.7 – O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

12.8.8 – O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio da 

fiscalização; 

12.8.9 – A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

12.8.10 – A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

12.8.11 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

12.8.12 – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

12.8.13 – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

12.9 – A rescisão amigável se dará mediante comum acordo entre a Administração e a 

CONTRATADA, reduzida a termo no processo de licitação. 

12.10 – A rescisão por ato unilateral da Administração acarretará nas consequências dispostos 

no art. 80 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de eventual aplicação de penalidades por 

inexecução contratual. 

13 – SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 – Não será admitida subcontratação para o presente objeto  
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14 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

14.1 – O critério de julgamento é o MENOR PREÇO. 

14.2 – A adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  

15 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

15.1 – Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de no mínimo 01 (um) 

atestado de capacidade técnica, em favor da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, assinado por representante legal ou funcionário autorizado, discriminando 

o teor da contratação e os dados da contratada, que comprove que a licitante forneceu bens em 

prazo, características e quantidades compatíveis os descritos no instrumento convocatório e 

seus anexos.  

16 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

16.1 – A apresentação da certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do local do 

principal estabelecimento da pessoa jurídica, na forma do art. 3º da L. 11.101/05, não sendo 

causa de inabilitação da licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial 

ou pedido de homologação extrajudicial, caso haja comprovação de que o plano já tenha sido 

aprovado ou homologado pelo juízo competente, quando da entrega da documentação de 

habilitação.  

16.2 – Não será exigida a apresentação de balanço patrimonial.  

17 – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 – Não haverá exigência de garantia contratual. 

18 – DEMAIS OBSERVAÇÕES 

18.1 – O presente estará disponível aos interessados em participar do certame no Setor de 

Licitações do Município, situada na Praça Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom 

Jardim (4° andar – Comissão Permanente de Licitações e Compras), de segunda-feira a sexta-

feira, das 09h às 12h e das 13h às 17h e no na Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e 

Desenvolvimento Econômico, situado à Rua Luiz Correa nº5, Centro, Bom Jardim RJ, em 

mesmo horário. 

18.2 – Não há anexos ao presente Termo de Referência. 

19 – RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E 

CIÊNCIA DOS FISCAIS E GESTOR DO CONTRATO. 

19.1 – É responsável pela elaboração deste documento o servidor Luiz Antonio Barreto Pinto, 

coordenador de Turismo e eventos, Mat. 41/7046. 

________________________________ 

Luiz Antonio Barreto Pinto 

Mat. 41/7046. 

19.2 – Estão cientes de sua indicação e atribuição os servidores: 

________________________________ 

Tomas Augusto de Castro Pires 

Matrícula nº 41/6955 

________________________________ 

Gabriel Serrado Ferreira 

Matrícula nº 41/7050 

19.3 – Está de acordo com os termos: 

________________________________ 

Jackson Vogas de Aguiar 

Secretário de Turismo, Esporte, Cultura, Esporte,  
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Lazer e Desenvolvimento Econômico 

Matr. 41/6593 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

EMPRESA:__________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________ 

Cidade: ___________________Estado: __________________Tel: _____________________ 

CNPJ: _________________________Inscrição Estadual:____________________________ 

E-mail:______________________________________________________________________ 

Nº DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT.  

MARCA 

 

VALOR  

UNITÁRIO 

(EM R$) 

VALOR  

TOTAL 

(EM R$) 

01 

• Mixer Digital Wireless 16 

Entradas 

• 8 Entradas Mic/Line (2 Hi-Z 

Com Amplificador Digitech) 

• 4 Entradas Mic Em Xlr E 2 

Entradas De Linha Em Rca 

• 2 Saídas Bus Master E 4 Buses 

Auxi. Com Dbx Afs2 

• Entrada Usb Para Playback E 

Gravação 

•Mixer Digital Controlado Via 

Tablet / Pc / Smartphone 

• Roteador Wi-Fi Integrado 

• Compatibilidade 

Multiplataforma: Ios, Android, 

Windows, Mac Os E Linux. 

• Processamento De Sinal 

Lendário Harman Da Dbx, 

Digitech E Lexicon 

• Analisador De Frequência Em 

Tempo Real De 120 Bandas 

(Rta) Nas Entradas E Saídas. 

• 3 Busses Dedicados De Efeitos 

Lexicon Fx: Reverb, Delay, E 

Chorus 

• 2 Canais De Entrada De 

Instrumento/Hi-Z/ Com 

Amplificador Digitech 

• Entrada De Linha Stereo Rca 

• 2 Canais Usb, Media Player 

Com Mp3, Wav E Aiff Playback 

• 2 Saídas De Headphone 

1/4rdquo. Com Controle De 

Nível 

• Stereo Balanceado Xlr E 

1/4rdquo. Saída Principal 

UNIDADE 01  
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02 

Cabo de microfone tamanho de 5 

metros 

Impendância de 56 Ohms 

Liga de Cobre 100 % estanhado 

OFHC 

Bitola: 2 x 0,30 mm 

Conectores: 

XLR fêmea injetado em 

COMPOSTO ZAMAC (liga de 

alumínio) 

XLR macho injetado em 

COMPOSTO ZAMAC(liga de 

Alumínio) 

UNIDADE 05  

  

03 

Cabo de microfone tamanho de 6 

metros 

Impendância de 56 Ohms 

Liga de Cobre 100 % estanhado 

OFHC 

Bitola: 2 x 0,30 mm 

Conectores: 

XLR fêmea injetado em 

COMPOSTO ZAMAC (liga de 

alumínio) 

XLR macho injetado em 

COMPOSTO ZAMAC(liga de 

Alumínio) 

UNIDADE 05  

  

04 

Cabo de microfone tamanho de 4 

metros 

Impendância de 56 Ohms 

Liga de Cobre 100 % estanhado 

OFHC 

Bitola: 2 x 0,30 mm 

Conectores: 

XLR fêmea injetado em 

COMPOSTO ZAMAC (liga de 

alumínio) 

XLR macho injetado em 

COMPOSTO ZAMAC(liga de 

Alumínio) 

UNIDADE 10  

  

05 

Cabo P10 Stereo / P10 Stereo L  

- 5 metros = Conector em L em 

uma das pontas 

Diâmetro externo: 6mm 

 1X0,50mm Flexivel 

 Conectores em metal niquelado 

c/ mola. 

UNIDADE 06  
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06 

Cabo p2 /p10 – 5 metros = 

Conector em L em uma das 

pontas 

Diâmetro externo: 6mm 

1X0,50mm Flexivel 

 Conectores em metal niquelado 

c/ mola para maior durabilidade. 

UNIDADE 02  

  

07 

Direct box passivo com 

atenuação de canais de entrada 

selecionável (0 db / – 20dB / -40 

dB) e “Ground Lift” 

Em “case” de metal robusto com 

Conector: TRS e Conector: XLR, 

02 Canais 

Entrada de instrumento : Jack 

TRS 1/4” de 50K desbalanceado 

Saída paralela (link) : Jack TRS 

1/4” de 50K desbalanceado 

Saída balanceada : XLR 600 

Ohms balanceado 

Ground Lift (Aterramento)  

Selecionável 

UNIDADE 04  

  

08 

Sub ativo 

Entradas com L/R balanceadas 

com conectores XLR fêmeas; 

Saídas de linha balanceadas L/R  

conectores XLR machos para 

ligação de caixas ativas externas  

Potenciômetro de ajuste de corte  

controle de volume e LEDs 

indicadores de clip, Signal e 0dB. 

1 Alto Falante de 18” 

Com Volume Master 

Saída Amplificada Para Caixa 

Passiva 8 Ohms (Conexão 

Speakon) 

Ajuste de Corte do Crossover 

Variável  

Tecla de Inversão de Fase (PHI)  

Potenciômetro de Ajuste da Fase  

Conectores XLR Macho e Fêmea 

In/Out Duplos (Stereo) 

Chave Seletora do Filtro de Saída 

(Hi Pass 100 Hz) XLR Out 

Potência de saída de 600w 

UNIDADE 02  
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09 

Kit c/2 microfones s/fio 

Compostos de um Receptor, dois 

Microfones de Mão, um cabo 

P10 x P10 e uma fonte de energia 

bivolt 

Alcance 20 metros 

Resposta em frequência de áudio: 

50 a 15.000 Hz 

Faixa de frequência: UHF 663,5 

a 693,5 MHz 

Distorção harmônica total: +/- 

5% (1KHz) 

Faixa de volume: +/- 80 dB 

Transmissor de mão 

Nível máximo de entrada: 120 

mV 

UNIDADE 02  

  

10 
Roteador 4 antenas Com 

velocidade de 1167 Mbp. 
UNIDADE 01  

  

11 

Canhões de led LL-18FL 

LED PAR 18X18W 

RGBWA+UV 6IN1 (LED 

FULL) (POTENCIA REAL) 

Voltagem: AC90-260V 50Hz / 

60Hz 

Ângulo de abertura: 45° 

SOM/AUTOMÁTICO/MASTER

-SLAVE/DMX 

DMX: 10CH 

Sistema de Resfriamento: Air 

Cooler 

Temperatura de Trabalho: 0-45° 

Painel de Controle: Display 

Digital Led 

Controle Individual Das Cores 

Efeito Strobo 

Corpo em alumínio 

Tamanho Produto: 24x22x22 

(sem alças) 

UNIDADE 12  

  

12 

Microfone Condenser Microfone 

super uni-direcional com chave 

seletora de 3 estágios Off e Tele. 

Compativel com Câmeras 

DSLRs e filmadoras  

Gravadores externos; 

Tipo de cápsula: Condensador 

Polaridade: Ultra-Cardióide 

Resposta de Frequência: 

100~16000Hz. 

UNIDADE 04  
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Sensibilidade: -44 dB +/- 2 dB 

para curta distância, -23 dB +/- 2 

dB para longa distância. 

Impedância de Saída: 1K Ohms 

para curta distância 2,3K Ohms 

para longa distancia. 

Plug de Saída Microfone: XLR. 

Comprimento do fio de 5m 

13 

Caixa de som ativa 300 Watts 

Rms em 4 Ohms 

2 Vias Com 1 Alto Falante de 

15” e 1 Driver de Titânio 

Impedância Nominal 8 Ohms 

Resposta de Frequência (40Hz a 

17Khz ) 

Ângulo de Cobertura (100°h x 

40°v) 

Sistema de Ventilação Inteligente 

(ICS) 

Duplo Circuito Clip Limiter 

Inteligente (DCL) 

Sistema Auto Ramp de 

Acionamento (ARP) 

Proteção Térmica Eletrônica 

(ETP) 

Proteção Contra Curto (SCP) 

Chave Lift/GND 

Saída Amplificada Para Caixa 

Passiva 8 Ohms (Conexão 

Speakon) 

Entrada Paralela LINE / XLR 

(Macho / Fêmea / P10 ¼) 

Fly Para Fixação Horizontal (H 

Line) 

Suporte Tipo Copo Para Pedestal 

Tensão de Rede 120-220V /  

UNIDADE 02  

  

14 

Maquina de fumaça  com 

Potência: 1500 W  110v 

Consumo de fluido: 1 l/h 

Com DMX 

Com controle remoto sem fio 

UNIDADE 01  

  

15 

Mesa de iluminação  

DMX 512 

384 canais 

Display LED 

12 canais de dimmers 

16 faders deslizantes para 

controle manual dos canais por 

UNIDADE 01  
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página (PG1(1/16) - PG2 

(17/32)) 

30 bancos de senas 

6 Chases 

Controle por MID 

Controle por SOM 

Voltagem: 90/240v DC9V 

500mA 

16 

Pedestais Ajuste telescópico de 

altura e haste com ajuste de 

inclinação e distância. 

Altura Mínima: 0,70 mt 

Altura Máxima: 1,60 mt 

UNIDADE 10  

  

17 

Pedestal para Microfone modelo 

Studio (bumbo) Para 1 

Microfone 

Pés Dobráveis. 

Altura Mínima: 0,56m 

Altura Máxima: 0,88m 

UNIDADE 01  

  

18 

Estante de partitura Regulagem 

de inclinação em 2 estágios 

Altura máxima: 1,30 metros 

Duas presilhas para folhas 

Pés de borracha anti-derrapante 

Pintura eletrostática preta 

UNIDADE 05  

  

19 

Extensão filtro de linha 6 

tomadas; com 04 metros. 10A - 

Tripolar (2P + T); 

•Tensão: Bivolt 127V / 220V; 

Frequência: 50Hz / 60Hz; 

•Chave liga / desliga e LED 

indicador de funcionamento;  

•Porta fusível externo 

UNIDADE 05  

  

TOTAL  

Declaro para os devidos fins que nos valores propostos são exequíveis e estão inclusos 

todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

Validade da Proposta: 60 dias 

___________________________________________________________ 

Esta proposta deverá ser preenchida e enviada à PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

JARDIM, devidamente assinada por responsável da firma informante, em envelope lacrado. 

 

BANCO : ________________________ 

AGÊNCIA:_______________________ 

CONTA:_________________________ 

OPERAÇÃO:_____________________ 
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Bom Jardim/RJ, ______ de ___________________ de 2022. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Carimbo do CNPJ e assinatura do proponente 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A EMPRESA:______________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________ 

Cidade: ___________________Estado: __________________Tel: _____________________ 

CNPJ: _________________________Inscrição Estadual:____________________________ 

E-mail:______________________________________________________________________ 

1 – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE RIGOROSAMENTE O ART, 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL:  

Declara que esta empresa cumpre, rigorosamente, o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal, onde é proibido o trabalho noturno ou insalubre aos menores de dezoito 

anos e de qualquer trabalho aos menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.  

2 – DECLARAÇÃO DE ME OU EPP: 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação 

como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 e 45 

da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente 

certame. 

Declaro ainda que é : 

(   ) MICRO EMPRESA  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(  ) MEI – MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) NÃO SE ENQUADRA EM PEQUENOS NEGÓCIOS 

4 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

DE FATOS IMPEDITIVOS::  

Em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/02, declara que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão Presencial nº 

_______/_____ da Prefeitura Municipal de Bom Jardim. 

Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a 

Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação. 

5 – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE: 

Declara para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade Pregão Presencial n° _______/_____, instaurado pelo Município de Bom 

Jardim/RJ, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público 

Municipal de Bom Jardim/RJ, bem como não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 

8.666/93 e alterações posteriores, assim comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à 

entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.   
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6 – DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO: 

DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou 

representantes com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau, de gestores públicos (servidores e agentes políticos) ocupantes do quadro da Prefeitura 

Municipal de Bom Jardim – RJ, envolvidos no procedimento licitatório.  

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

CARIMBO 

Nome do Representante Legal: 

Cart. de Identidade: 

CPF: 

Cargo: 

 

_______________________(Local), _______________________ (data completa). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES:  

1) DECLARAÇÃO CONJUNTA  NÃO deverá ser colocada dentro dos envelopes. 

2) TODAS AS FOLHAS DEVERÃO SER CARIMBADAS E ASSINADAS PELO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022 

ANEXO IV 

CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo) 

 

 

(local )       , de      de  2022. 

 

Ao 

Município de Bom Jardim/RJ. 

Praça Gov. Roberto Silveira nº 44 – 2º andar 

Centro-Bom Jardim – RJ. 

 

À pregoeira 

 

Pela presente, fica credenciado o Sr. ____________, residente e domiciliado na Rua...., 

portador da Célula de Identidade nº _______________, expedida em ____/___/___ e CPF nº 

______________, para representar a empresa __________________________ 

Inscrita no CNPJ sob o nº __________________, na Licitação modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL nº ____________, a ser realizada em ____________ 

No endereço acima mencionado, às _________ horas, podendo, para tanto praticar todos os 

atos necessários, inclusive poderes para formular ofertas e lances de preços, prestar 

esclarecimentos, receber notificação, interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência de 

interpô-los, bem como assinar contratos e Atas. 

 

Atenciosamente. 

 

________________________________ 

  Assinatura do representante legal. 

 

Carimbo do CNPJ. 

 

OBS: A carta de credenciamento deverá ser assinada pelo representante legal da licitante, com 

poderes para constituir mandatário. 

Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa; 

A Carta de Credenciamento NÃO deverá ser colocada dentro dos envelopes. 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022 

ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 


